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DECRETO Nº 095/2026 

 

 

NOMEIA MEMBROS PARA 

COMPOR O CONSELHO 

MUNICIPAL DE TURISMO - 

COMTUR. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pelo art. 79 da Lei Orgânica Municipal, e 

considerando o dispositivo na Lei Municipal nº 951/2018; 

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica nomeada a comissão para compor o Conselho Municipal de Turismo - 

COMTUR, composta dos membros abaixo: 

 

Representante da Secretaria Municipal de Turismo: 

Titular: Ana Paula Pereira Quintão de Souza 

Suplente: Heliana Maria Ogioni 

 

Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos: 

Titular: Emanueli do Nascimento Barradas  

Suplente: Kesya Lacerda de Moura 

 

Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Valeska de Freitas Ávila 

Suplente: Marilene Andrade Morales 

 

Representantes Comerciais: 

Titular: Alana Vieira dos Anjos 

Suplente: Renan da Costa Blunck 

Titular: Sumara Freitas Coelho 

Suplente: Ana Rosa de Paula 

  

Representante da Agroindústria: 

Titular: Carlos Quelion Pirovani da Silva (Café Degust Caparaó) 

Suplente: Rosely Maria Lobato da Silva Gomes (Doces Lobato) 

 

Representante do Trade Turístico: 

Titular: Thayná Ribeiro Leal (Peixe Grill) 

Suplente: Flávio Sales Freitas (Cafeteria Aromas do Caparaó) 

Titular: Carlos Sergio de Souza (Clube Ibiaçá-restaurante e pousada) 

Suplente: Francisco Lemos Faleiro (Restaurante e Pousada Toca da Fruta) 
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Representante do Poder Legislativo: 

Titular: Josimar da Silva Ribeiro  

Suplente: Juaci Ladeira Alves  

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto N° 151/2025. 

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama-ES, 24 de março de 2026. 

 

 

  

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal  
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